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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Chapecó-SC, 21 de novembro de 2025.

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
 
Eu, Edivandro Luiz Tecchio, Pró-reitor de Administração e Infraestrutura e Ordenador de Despesas, em
atenção ao disposto no artigo 72 da Lei nº 14.133/2021,   a Inexigibilidade de Licitação nº 10autorizo
/2025, instruída com fundamento no inciso I, do caput do artigo 74 da Lei nº. 14.133/2021 que visa  a
contratação de Plataforma interativa de simulação clínica virtual denominada Paciente 360 para o curso
de Medicina do  Chapecó da UFFS, justificativas e procedimentos esquadrinhados no processoCampus
administrativo de compras nº 23205.034512/2025-35, bem como  :aprovo
 
1. o Termo de Referência nº 192/2025 e respectivos anexos;
 
2. a minuta do Termo de Contrato nº 79/2025;
 
3. a  Instrução processual de enquadramento da contratação direta.
 
Tendo em vista da urgência solicitada pela Unidade Requisitante, nos termos do documento nº 14,
determino que seja dado prioridade a tramitação do presente processo e seja enviado para a 
Procuradoria Federal junto a UFFS efetuar a análise jurídica em regime de urgência.
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